
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
MUNICIPAL



1. Ponte Nova: contextualização

• 60.361 habitantes, segundo o censo de 2017;
• Atividades de maior relevância: suinocultura e 

comércio atacadista de armarinhos;
• Possui 02 hospitais que são referência em 

saúde;
• Principal curso hídrico: Rio Piranga;
• Unidades de Conservação:

– Parque Natural Municipal Tancredo Neves;
– Área de Proteção Ambiental Vau Açu.



2. Informações gerais

• 2.1. Corpo técnico

• 2 Engenheiros Ambientais
• 1 Engenheiro Agrimensor
• 1 Engenheiro Florestal
• 1 Engenheiro Civil

Técnico

• 1 AdvogadoJurídico



2. Informações gerais

• Adequação da Lei Municipal em maio de 2018:

–  Código de Meio Ambiente -  Lei  Munic ipal 
4.088/2016;

– Modificada pela Lei Complementar 4.191/2018.



2. Informações gerais

• Atividades  da DN 213/2017 que o Município licencia:
– Listagem E – Atividades de Infraestrutura

• E-04-01-4 - Classe 2 e 3 (Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares);

• E-04-02-2 - Classe 2 e 3 (Distrito industrial e zona estritamente 
industrial, comercial ou logística);

• E-05-03-7 - Classe 2 e 3 (Dragagem para desassoreamento de 
corpos d’água).

– Listagem F - Gerenciamento de resíduos e serviços
• F-06-01-7 - Classe 2 e 3 (Postos revendedores, postos ou pontos de 

abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação).



2. Informações gerais

• Atividades  da DN 213/2017 com porte inferior;

• Atividades de impacto local criadas pelo 
Município.



3. Procedimentos

Formalização

REQUERENTE

Análise

SEMAM
Deliberação

• Vistoria

• Emissão do FOB

• Termo de Referência

• Estudos Ambientais

• Documentação

• Técnica e Jurídica

• Informações 
Complementares

• Parecer

• Condicionantes

SEMAM/
CODEMA

   Acompanhamento

SEMAM

Verificação do 
cumprimento de 
condicionantes e 
compensações

Fluxo do Licenciamento Ambiental



3. Procedimentos



3.1.Pedido de vistoria e emissão do FOB

• Solicitação da Vistoria / FOB;
• Documentos solicitados:

– Formulário de Caracterização do Empreendimento 
(FCE) assinado;

– Procuração, quando necessário.

• Agendamento da vistoria;
• Emissão do FOB.



3.2. Licenciamento Ambiental Simplificado – 
Relatório Ambiental Simplificado (LAS-RAS)

Análise Preliminar:
Análise Jurídica

Documentação 
irregular ou 

ausente

Notificação para 
sanar o vício (até 

60 dias)

Documentação 
regular/Entrega de 

toda documentação

Parecer Único 
(Técnico + Jurídico)

SanadoNão sanado

Arquivamento

Entrega da documentação constante no FOB:



3.2. Licenciamento Ambiental Simplificado – 
Relatório Ambiental Simplificado (LAS-RAS)

Parecer Único:
Técnico + Jurídico

Deliberação 
CODEMA

Deferido Indeferido

Acompanhamento das 
condicionantes

Arquivamento



3.3. Condicionantes

• As condicionantes deverão ser cumpridas 
durante à vigência da licença ambiental;

• Acompanhamento das condicionantes:
– Portal de Licenciamento;
– Não cumprimento: 

• Suspensão imediata da licença
• Sanções administrativas

• Prazo: 10(dez) anos, contados da data da 
publicação.



4. Fiscalização

FISCALIZAÇÃO

Auto de 
Infração

Rotina

Fiscalização      
in loco

Auto de 
Fiscalização

Ministério 
Publico

Se tiver ocorrência de infração

Denúncia







5. Licenciamento em números

 Vistoria/FOB Licença Ambiental

Protocolo 35 20

Documentos 
Emitidos 30 10



6. Fiscalização em números

Auto de Fiscalização Auto de Infração

17 8



Obrigada!
(31) 3817-1896 | (31) 3881-3760
semam@pontenova.mg.gov.br

licenciamento.ambiental@pontenova.mg.gov.br


